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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

'■«^danfel

PRQ3ET0 DE RESOLUÇÃO Na 07/82,

- REAJUSTA l/ENCIMENTGS E-SALARIOS E TO

RA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Arte is ~ Ficam reajustados em- quarenta por cento ( 40fa ) os valores
de vencimentos-base e salarios-base dos cargos efetivos e
ainda dos simbolos ou padrões dos cargos em comissão do pes
soai subordinado ao Poder Legislativo Runicipal,

Art. 2B - Nos cálculos para aplicação desta RESOLUÇÃO, serão sempre a
proxirnados para a unidade imediatamente superior, as fraçõ
es de dez cruzeiros ( CrÍJi 10,00 )•

Art. 3a - Fica o Poder Legislativo autorizado a efetuar, no corrente*
f  » ^ ^exercício, as alterações de vencimentos ou salarios necess_a

rias para ser cumprida esta Resolução, ou a legislação fed_e
deral, e ainda para alterar niveis ou corrigir distorções.

Art, 4e - As despesas para o cumprimento desta Resolução correrão ã '
conta das dotaçoes orçamentarias próprias e fica o Poder E-

_L • "executivo autorizado a suplementar os créditos que se tor-'
nem necessários, bem como lançar mãos de dotaçoes, transfe-

r  ̂

rir verbas, abrir créditos por provável excesso de arrecada
çao e realizar operações de credito, para esse cumprimento.

rArt. 5e - Esta Resolução entrara em vigor a le ( primeiro ) de agosto
do corrente. ano, revogadas as disposições e_m conjf^ario,
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO Na 07/82.»

- REAJUSTA VENCIMENTOS E-SALÁRIOS E TO

MA OUTRAS PROVIDfNCIAS,

Arte IQ - Ficam reajustados em» quarenta por cento ( 40^ ) os valores

de vencimantos-base 0, aaiários-base dos cargos afetivos. »
ainda dos símbolos ou padrões dos cargos em comissão do pea
soai subordinado ao Poder Legislativo Municipal,

Art, 2C » Nos cálculos para aplicação desta RESOLÜÇÁO, serão sempre a
proximados para a unidade imediatamente superior, as fraçõ»

S3 de dez cruzeiros ( CrSÍ 10,00 ),

Art, 30 » Fica o Podar Legislativo autorizado a efetuar, no corrente*

exercício, as alterações de vencimentos ou salários necesáá
rias para ser cumprida esta Resolução, ou a legislação fado

deral, e ainda para alterar níveis ou corrigir distorções,

Art, 40 » As despesas para o cumprimento desta Resolução correrão à •
conta das dotações orçamentárias próprias e fica o Poder E»
executivo autorizado a suplementar os créditos qua se tor»'

nem necessários, bem pomo lançar mãos de dotaçoes, transfs»

rir verbas, abrir créditos por provável excesso de arrecadá
çao e realizar operações de credito, para asse cumprimento^

Art, 50 - Esta Resolu^èó entrará em vigor a Io ( primeiro ) da agosto
0'do corrente anp, revogadas ae disposições^m contrario.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 07/82.V

- REAJUSTA VENCIMENTOS E-SALÁRIOS E T£
MA OUTRAS PROVIDÜNCIASa

Arts Ifi Ficam reajustados em» quarenta por cento ( 40^ ) os valores

de vençitnsnt08«>base e saXãrÍ08«base dos cargos efetivos e
ainda doa símbolos ou padrões dos cargos em comissão do paiá
soai subordinado ao Poder Legislativo Municipais

Art. 2& •» Nos cálculos para aplicação desta RESOLUÇÁO» serão sempre ja
proKimados para a unidade imediatamente supariorf as fraçõ*
es de dez cruzeiros ( CrS 10,00 )«

Art» 3fi » Fica o Podar Legislativo autorizado a efetuar, no corranto*

exercício, as alterações de vencimentos ou salarioe necessã
riae para ser cumprida esta Resolução, ou a legislação fed^
deral, e ainda para alterar níveis ou corrigir distorções»

Art» 4Q "* Ae despesas para o cumprimento desta Resolução correrão ã *
conta das dotações orçamentárias próprias e fica o Poder E-
sxecutivo autorizado a suplementar os créditos qus se tor*'

nem necessários, bem como lançar mãos de dotações, transfe<»
rir verbas, abrir cráditos por provável excesso de arrecad^
çao s realizar operações de credito, para esse cumprimento»'

Art» 3Q

VALTE
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EM/cib.-

Esta Resolução entrará em vigor a is ( primeiro ) de agosto
do corrente ano, revogadas aa disposições em contrário»
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